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Cria º- !,rf~"~""'. "Empreº'.' . : l111ig11 _ d11 
Educnçno'" 1 o a111b1to do m11111c1pw de .Santa 
T.11zi11. 

O Povo do Município ele Santa Luzia. fitado de Minas Gcrni,;, por seus 

rnprcscnlanlcs leg11is, aprova, e cu. Prnfoi to Municip;il , n seu nome. promul,tl;O ::i segui me 

l ..e i: 

i\1·t.J " - Cria o P.-ogrnma " Empresa Ai. liga da Educação", 110 âmbi to do 

município de Snnl~ Luzia, com o prupusito ele es[imular as pessoas j urídicas a C()nlribuín:rn 

pnm '' ni i.:lhoria da qu<1l idadc do ensino 1w rcu'-' públi<.:a 11H nicipal. 

§ 1° - A participação das pessoa,; jurídicas 1 o Programa dar-se-á sob a forma de 

dmic;ô<.ls de 111a1i.:riais, rual izw;~o di: obra~ de manutenção con~crvi1ç~o. reforma" :unpliaçãn 

do~ prédios cscularC$ ou de nutra~ açôe.s que visco beneficiar o ensino 11as escola~ 

municipais. 

Art.2"- As pc~so;1s jurídicas coopç1w1 1" podi.:riln divu lgar, com fins 

prnrnocionais e publicitários, as ações praticada' e111 bene "cio da escola adotada. 

Art. 3º - O poder Púhlicn nün 1cr'1 <'\nus de ncnh111rn1 na111rcn1 e 1Htll concederá 

quai,qul:r prerrog<11ivas aos cooperados aléni uas prev islcis no arl. 2" de~l a it' i . 

Art. 4°- Esta lei entra cm vignr na dai< ela SIM publ içaçflu, rev(1gadas as 

d isposiçõcs em co111n'i ri o. 

Santa Luzia, 29 de maio de 2014. 
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